






































 

Av. Presidente Lucena, 3527  93900-000  IVOTI  RS  Fone: (51) 3563.8800 
CNPJ/MF 88.254.909/0001-17  Inscrição Estadual 200/0020490 

 

MUNICÍPIO DE IVOTI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

AMPLIAÇÃO DA UBS BOM PASTOR. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

           O projeto de ampliação da UBS Bom Pastor se justifica pela necessidade de mais 

consultórios e readequação dos espaços existentes, visando a melhoria nos atendimentos 

à comunidade. A ampliação ainda, promoverá maior conforto aos trabalhadores assim 

como espaços mais adequados para atendimento dos usuários.  
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A proposta do projeto é a contratação de empresa especializada para 

ampliação da UBS Bom Pastor em conformidade com o conjunto de legislação que 

regulamenta a oferta dos serviços de Saúde. As ampliações visam melhorar as 

condições de atendimento da edificação existente.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

          Os serviços de ampliação da UBS Bom Pastor tem natureza de serviços 

especiais, tendo em vista que, por sua alta complexidade, não podem ser descritos 

como comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

          Os serviços serão desenvolvidos de acordo com as etapas já mencionadas, 

descritas em maiores detalhes no Memorial Descritivo integrante deste processo 

licitatório. 

A contratação será realizada preferencialmente por meio de licitação, na 

modalidade Concorrência, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por 

menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XXXVIII, 17, § 2º, e 34, todos da Lei 

nº 14.133/2021.  
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Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, 

bem como apresentar todos os documentos a serem exigidos a título de habilitação. 

A licitante deverá apresentar: 

a) Registro ou Inscrição na entidade Profissional Competente (CREA ou CAU) 

da empresa e dos responsáveis técnicos, sendo que os certificados expedidos por 

Conselhos de outras regiões, cuja circunscrição não seja o Estado do Rio Grande do 

Sul, deverão receber o visto do Conselho do Rio Grande do Sul. 

 b) Prova da empresa possuir no quadro funcional permanente profissional de 

nível superior detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

obras e/ou serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica 

e operacional equivalentes ou superior ao objeto desta licitação, tudo devidamente 

atestado pelo Conselho correspondente, da seguinte forma: 

 b.1) A prova da empresa possuir no quadro permanente profissional de nível 

superior será feita, em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da 

apresentação do contrato social, e, no caso de empregado, mediante cópia da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato; 

 b.2) A prova de que o profissional é detentor de capacidade técnica, será feita 

mediante apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, devidamente certificado pelo conselho competente e acompanhado de 

Certidão de Acervo Técnico (CAT). 

 c) Indicação do responsável técnico, que acompanhará efetivamente a 

execução dos serviços. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

O modelo de execução será por empreitada por preço global, devendo a 

CONTRATADA ser responsável pela execução da obra completa, pelo preço global 

previamente acordado.  
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Assim, a CONTRATADA assume todos os riscos e custos associados à execução 

da obra, incluindo materiais, mão de obra, equipamentos e supervisão. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O acompanhamento e fiscalização do objeto será feito de forma periódica conforme 

segue: 

 Para acompanhamento da execução deverão ser feitos registros por diário 

de obra com informações relevantes da obra, contendo itens do cronograma 

cumpridos, e relatório fotográfico a serem entregues ao fiscal do contrato 

juntamente com a planilha de medição dos serviços realizados, quando da 

solicitação de pagamento de etapas da obra; Ainda, serão realizadas visitas 

e vistorias técnicas presenciais pelo fiscal do contrato para verificar o 

andamento da obra e garantir a conformidade com os requisitos 

estabelecidos no contrato. 

A gestão e a fiscalização do objeto do contrato serão realizadas conforme o disposto 

no Decreto Municipal DECRETO Nº 23, DE 31 DE MARÇO DE 2023 que 

 mas não limita, as funções do Agente de Contratações, Equipe de 

Apoio e Comissão de Contratação, a Gestão e Fiscalização dos Contratos, nos 

 

A fiscalização das obras será realizada pela engenheira civil Jéssica Caroline Moeller 

 CREA/RS 263955. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O pagamento poderá ser realizado através de medições, sendo o projeto pago 

somente após a aprovação do mesmo, e a execução poderá ser paga por etapas 

conforme critérios de medição de objetos concluídos apresentados em planilha de 

medição específica com diário de obra da etapa. 



 

Av. Presidente Lucena, 3527  93900-000  IVOTI  RS  Fone: (51) 3563.8800 
CNPJ/MF 88.254.909/0001-17  Inscrição Estadual 200/0020490 

 

MUNICÍPIO DE IVOTI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Após aprovação da documentação relativa a medição apresentada pelo fiscal do 

contrato, a CONTRATADA poderá emitir a nota fiscal. 

Após a apresentação da nota fiscal, o pagamento poderá ser realizado em 30 dias a 

contar da entrega da mesma. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 

SERVIÇO 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante 

processo licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica, com critério de 

julgamento pelo menor preço, nos termos do artigo 6º, inciso XXXVIII. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 128.161,90.  

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da 

dotação orçamentária 58516  outras obras e instalações. 

 

Ivoti, 14 de março de 2024. 

 

CÍNTIA ENILDA SOUZA 

Engenheira Civil  Depto de Obras Públicas 







































ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 
 
Contratação de empresa especializada para ampliação da UBS Bom Pastor em 
conformidade com o conjunto de legislações que regulamenta a oferta dos serviços 
de Saúde. 
 
O MUNICÍPIO DE IVOTI/RS, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida 
na Av. Presidente Lucena, 3527, na cidade de Ivoti/RS, com CNPJ nº 
88.254.909/0001-17, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MARTIN 
CESAR KALKMANN, ora denominado simplesmente CONTRATANTE e, por outro 
lado a empresa ................., representada por    , Sr.         , sediada à    , nº    , em  , 
inscrita no CNPJ/MF sob nº          , Inscrição Estadual nº        ,  de ora em diante 
denominada CONTRATADA, deliberam firmar o presente contrato, mediante as 
seguintes cláusulas e condições, sujeitando-se às normas da Lei nº 14.133/2021, bem 
como à Concorrência Eletrônica nº 6/2024: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DISPOSIÇÕES GERAIS E BASE LEGAL 
Este contrato rege-se pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme 
edital nº 109/2024 Concorrência Eletrônica 6/2023, Processo Administrativo nº    
/2024.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
ampliação da UBS Bom Pastor em conformidade com o conjunto de legislações que 
regulamenta a oferta dos serviços de Saúde.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA  DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
A descrição detalhada do objeto, bem como as condições da execução da obra são 
as constantes na Planilha de Quantitativos, Termo de Referência, Memoriais 
Descritivos, Cronograma Físico-Financeiro e projetos.   
 
CLÁUSULA QUARTA  DO PRAZO VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO  
4.1. O contrato terá os seguintes prazos: 
I  de vigência: a contar da data da assinatura até o adimplemento total das 
obrigações; e, 
II  de execução dos serviços: 5 meses, atendendo o Cronograma Físico-Financeiro, 
a contar da expedição da Ordem de Início dos Serviços, podendo ser prorrogado nos 
termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, mediante aditivo. 
  
CLÁUSULA QUINTA  DO VALOR 
A CONTRATANTE pagará, pelo objeto do presente Contrato, o valor total de R$ 
...................................................., considerando o valor dos materiais em R$ ......... e 
a mão-de-obra em R$ ........... 
 
CLÁUSULA SEXTA  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 



6.1 A CONTRATADA deve encaminhar as planilhas de medições assinadas pelo 
responsável técnico da empresa com 5 (cinco) dias úteis de antecedência para 
liberação de emissão das Notas Fiscais 
6.1.1 A emissão da Nota Fiscal por parte da empresa ocorrerá apenas após a análise 
e aprovação das medições por parte do fiscal responsável pela obra designado pela 
Secretaria de Obras do Município. 
6.1.2 A Nota Fiscal que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação 
e reapresentação. 
6.2 O pagamento será efetuado mediante depósito em conta bancária, cujo titular, 
necessariamente deverá ser a licitante. 
6.3.Nas Notas Fiscais, deverão constar os custos realmente efetivados com aquisição 
dos materiais, eventual locação de equipamentos e outros custos necessários para a 
execução dos serviços, para fins de cálculo da retenção previdenciária, sendo que a 
ausência desta discriminação importará na utilização de 100% do valor como base de 
cálculo para esta retenção. 
6.4.Por ocasião do pagamento deverá ser feita a retenção do INSS prevista na 
Instrução Normativa RFB nº 971/2009, salvo nos casos previstos em lei específica.  
6.5.Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, 
da Constituição da República, deverá ser observado o disposto no art. 64, da Lei 
Federal nº 9.430/1996 e a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 
1.234/2012, ou a que vier a substituí-la. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
7.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, na classificação abaixo: 
 
SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL  Emenda parlamentar nº 1166 
4.4.90.51.00.00.00  Obras e Instalações 
 
CLÁUSULA OITAVA  REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8.1.Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis que venham a 
inviabilizar ou modificar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, 
será possível a alteração dos valores, tanto para aumentar ou diminuir os valores, 
visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a 
correspondente comprovação da ocorrência e do impacto gerado. 
8.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 
solicitado pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA NONA  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
9.1.O CONTRATANTE designa como fiscalizador do presente contrato a responsável 
técnica, Sr. Jessica Caroline Moeller. 
9.2.Dentre as responsabilidades do(s) fiscal ou fiscais, está a necessidade de anotar, 
em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a 
regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 
9.3. Fica designado como Gestor do presente contrato, o Sr. Marcelo Bernardes  
 
CLÁUSULA DÉCIMA  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 



10.São obrigações do CONTRATANTE: 
10.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste 
contrato. 
101.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 
contrato. 
10.3.Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não 
observar o regramento pactuado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 
quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11. São obrigações da CONTRATADA: 
11.1 Executar os serviços propostos dentro das condições estipuladas neste Termo 
de Referência; 
11.2 Colocar à disposição da Contratante atendimento diferenciado para solução 
imediata de eventuais problemas no decorrer do contrato; 
11.3 Apresentar e colocar à disposição da Contratante soluções que mantenham a 
segurança e a qualidade dos serviços contratados; 
11.4 Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sendo de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e 
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 
11.5 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços 
e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
11.6 Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços, 
encaminhando profissional com funções legalmente registradas em sua carteira de 
trabalho; 
11.7 Instruir seu empregado quanto à necessidade de acatar orientações da 
CONTRATANTE inclusive quanto ao cumprimento das Normas de Segurança e 
Medicina do Trabalho; 
11.8 Fornecer e determinar que seus funcionários utilizem os equipamentos 
individuais (EPI´S) e coletivos (EPC´s) de segurança; 
11.9 Efetuar toda a sinalização necessária à realização da obra; 
11.10 Oferecer caminhos alternativos e seguros para passagem de veículos e 
pedestres, quando necessário; 
11.11 Realizar o controle de serviços, clima e funcionários através do Diário de Obra, 
que será entregue com cópia atualizada à fiscalização da obra semanalmente 
impreterivelmente, sob pena de não liberação da medição. O Diário de Obra deverá 
ser assinado pelo responsável técnico pela execução das obras e pela Fiscalização; 
11.12 Realizar e arcar com todos os custos relativos a correta destinação dos resíduos 
da construção civil oriundos da realização das obras arcar com as despesas referentes 
ao objeto da presente Licitação, inclusive os tributos municipais, estaduais e federais 
incidentes sobre o mesmo; 
11.13 Manter, durante todo o prazo de vigência contratual as condições de habilitação 
assumidas; 
11.14 Providenciar no prazo de dois (2) dias após a ordem de início da obra a Matrícula 
da Obra de Construção Civil (CEI), juntamente com a Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) da obra. 
11.15 Responsabilizar-se pela contratação de tantos funcionários, quantos 
necessários, para a realização dos serviços contratados; 



11.16 Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da inobservância de normas 
de saúde, higiene e segurança sem qualquer ônus ao município; 
11.17 Arcar com todas as despesas referentes à legislação social e trabalhista, tais 
como indenizações, seguros de acidentes de trabalho, enfermidades, repouso 
semanal, FGTS, remuneração e contribuições da previdência social e outras; 
11.18 Ressarcir o Município por eventuais danos causados a este ou a terceiros por 
culpa ou dolo de seus funcionários ou prestadores de serviços; 
11.19 Fornecer 05 (cinco) anos de garantia dos serviços, conforme Lei 8.078, de 11 
de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e Lei 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002  Código Civil. 
11.20 Responsabilizar-se por eventuais reclamatórias trabalhistas, quaisquer 
encargos e/ou ações judiciais de outra ordem, sendo que, se o Município for acionado 
judicialmente por funcionários e/ou prestadores de serviços da empresa Licitante, fará 
sua defesa, denunciando à lide a empresa a ser contratada, sendo que esta 
compromete-se em requerer a exclusão da lide do Município e fazer a defesa, sendo 
que, se ao final de qualquer demanda judicial, houver condenação do Município, a 
empresa Licitante, deverá expressamente responsabiliza-se em pagar o débito 
determinado pela sentença ou acórdão, mas se assim não o fizer, o contrato a ser 
firmado poderá ser rescindido automaticamente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  RECEBIMENTO DO OBJETO 
12.1.O objeto do presente contrato será recebido por agente público ou comissão de 
agentes, podendo contar com o apoio do(s) fiscalizador(es) do contrato ou assistido 
por terceiros, comprovando-se o atendimento de todas as exigências contratuais, 
confrontando o objeto que estiver sendo entregue com o objeto contratado. 
12.2. Constatada divergência entre o objeto contratado e o objeto que estiver em 
procedimento de entrega, o recebimento não deverá ser realizado, e poderá ser 
instaurada diligência para obtenção de solução.  
12.3.O recebimento não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  PENALIDADES 
13.1.A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
13.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, 
que poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de 
inidoneidade de licitar ou de contratar. 
13.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de 
até 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses: 
13.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao 
Município, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
13.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 
13.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
13.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado. 
13.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 



13.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado. 
13.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público 
da Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo 
prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 
13.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 
13.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
13.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
13.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
13.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
13.2.Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 
13.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
13.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 
13.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.3.Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à 
CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua 
intimação. 
13.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no 
art. 137 da Lei nº 14.133/21, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e 
a ampla defesa à CONTRATADA.  
14.1.A extinção do contrato poderá ser: 
14.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso 
de descumprimento decorrente de sua própria conduta. 
14.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do 
CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Ivoti para dirimir quaisquer questões 
relacionadas ao presente contrato. 
Estando justos e contratados, firmam o presente instrumento para que surtam seus 
efeitos legais. 
       Local e data. 
 
     CONTRATANTE 
    Prefeito(a) do Município de xxxxxxx 
 



     CONTRATADA 
     Representante legal 
 
    GESTOR(A) DO CONTRATO  
   Normalmente o titular da Secretaria correspondente  
 
   FISCALIZADOR(A) DO CONTRATO 
   Aqueles nomeados para executar a fiscalização  
 





OBRA:

ÁREA: 52,72m²

ITEM Código DISCRIMINAÇÃO: UNID. QUANT.
MO Material Total MO Material Total MO Material Total

1. SERVIÇOS INICIAIS

1.1 10775 Locação de container com sanitário mês 5,00 0,00 931,00 931,00 0,00 1.175,76 1.175,76 0,00 5.878,80 5.878,80

1.2 4813 Placa da obra m² 4,00 0,00 250,00 250,00 0,00 315,73 315,73 0,00 1.262,92 1.262,92

1.3 99059 Locação de obra m 13,89 20,85 24,45 45,30 26,33 30,88 57,21 365,72 428,92 794,64

1.4 Comp. 01 Remoção de placa da UBS un 1,00 2,45 0,00 2,45 3,09 0,00 3,09 3,09 0,00 3,09

1.5 Comp. 02 Deslocamento de condensadora de ar condicionado un 1,00 45,20 0,00 45,20 57,08 0,00 57,08 57,08 0,00 57,08

1.6 Comp. 03 Remoção de ar condicionado tipo split un 2,00 103,96 10,10 114,06 131,29 12,76 144,05 262,58 25,52 288,10

1.7 97664 Remoção de papeleira un 1,00 1,06 0,29 1,35 1,34 0,37 1,71 1,34 0,37 1,71

1.8 97666 Remoção de Metais Sanitários (torneira) un 1,00 5,99 1,90 7,89 7,56 2,40 9,96 7,56 2,40 9,96

1.9 97663 Remoção de Louças (lavatório) un 1,00 8,18 2,66 10,84 10,33 3,36 13,69 10,33 3,36 13,69

1.10 Comp. 04 Isolar pontos de água e esgoto pt 2,00 4,21 0,00 4,21 5,32 0,00 5,32 10,64 0,00 10,64

1.11 97660 Remoção de tomadas un 3,00 0,46 0,12 0,58 0,58 0,15 0,73 1,74 0,45 2,19

1.12 97661 Remoção de cabos elétricos m 13,50 0,46 0,12 0,58 0,58 0,15 0,73 7,83 2,03 9,86

1.13 Comp. 05 Remoção de persianas un 4,00 7,46 0,00 7,46 9,42 0,00 9,42 37,68 0,00 37,68

1.14 97644 Remoção de Portas m² 4,50 5,88 2,06 7,94 7,43 2,60 10,03 33,44 11,70 45,14

1.15 97645 Remoção de Janelas m² 3,69 16,22 13,03 29,25 20,48 16,46 36,94 75,57 60,74 136,31

1.16 Comp. 06 Remoção de pingadeiras m 6,19 12,62 0,00 12,62 15,94 0,00 15,94 98,67 0,00 98,67

1.17 97622 Demolição alvenaria de bloco furado m³ 1,76 35,91 13,64 49,55 45,35 17,23 62,58 79,82 30,32 110,14

1.18 Comp. 07 Corte em piso de basalto m 12,68 2,10 30,28 33,16 2,65 38,24 40,89 33,60 484,88 518,48

1.19 Comp. 08 Remoção de piso de basalto m² 30,46 8,03 0,00 8,03 10,14 0,00 10,14 308,86 0,00 308,86

1.20 Comp. 09 Demolição de alvenaria de pedra grês m² 4,73 42,09 0,00 42,09 53,16 0,00 53,16 251,45 0,00 251,45

1.21 97633 Remoção de Azulejo m² 0,46 14,35 5,22 19,57 18,12 6,59 24,71 8,34 3,03 11,37

1.22 92272 Escoramento do telhado m 55,30 4,30 36,48 40,78 5,43 46,07 51,50 300,28 2.547,67 2.847,95

1.23 97647 Remoção de telha aluzinc m² 2,25 2,20 0,75 2,95 2,78 0,95 3,73 6,26 2,14 8,40

1.24 97650 Remoção de madeiramento do telhado m² 2,25 4,72 1,64 6,36 5,96 2,07 8,03 13,41 4,66 18,07
TOTAL DE SERVIÇOS INICIAIS 12.725,20

2. FUNDAÇÃO

2.1 96523 Escavação manual para fundações m³ 7,45 62,76 22,86 85,62 79,26 28,87 108,13 590,49 215,08 805,57

2.2 96622 Lastro de brita em fundações m³ 0,23 26,75 91,01 117,76 33,78 114,94 148,72 7,77 26,44 34,21

2.3 96535 Forma para sapatas m² 106,77 66,59 54,11 120,70 84,10 68,34 152,44 8.979,36 7.296,66 16.276,02

2.4 96530 Forma para vigas m² 83,39 37,83 95,34 133,17 47,78 120,40 168,18 3.984,37 10.040,16 14.024,53

2.5 92759 Aço CA-50 5.0mm kg 19,80 3,21 10,76 13,97 4,05 13,59 17,64 80,19 269,08 349,27

2.6 96544 Aço CA-50 6.3mm kg 16,20 3,87 12,03 15,90 4,89 15,19 20,08 79,22 246,08 325,30

2.7 96545 Aço CA-50 8.0mm kg 71,17 2,81 12,03 14,84 3,55 15,19 18,74 252,65 1.081,07 1.333,72

2.8 94972 Concreto fck 30MPa, preparo em betoneira m³ 2,94 53,92 439,92 493,84 68,10 555,57 623,67 200,21 1.633,38 1.833,59

2.9 96995 Reaterro m³ 4,28 32,98 12,80 45,78 41,65 16,17 57,82 178,26 69,21 247,47

2.10 Comp. 10 Pedra grês para mureta m³ 7,04 134,69 212,35 347,04 170,10 268,18 438,28 1.197,50 1.887,99 3.085,49

TOTAL DE FUNDAÇÃO 38.315,17

3. IMPERMEABILIZAÇÃO  E DRENAGEM

3.1 98557
Impermeabilização com tinta betuminosa em fundações (vigas 
baldrames) m² 9,96 9,11 39,70 48,81 11,51 50,14 61,65 114,64 499,39 614,03

3.2 98555 Impermeabilização com argamassa polimérica m² 7,15 11,52 14,44 25,96 14,55 18,24 32,79 104,03 130,42 234,45
3.3 Comp. 11 Instalação de ralo tipo abacaxi un 1,00 5,10 0,37 5,47 6,44 0,47 6,91 6,44 0,47 6,91
3.4 4718 Brita nº 2 m³ 0,68 4,55 39,38 43,93 5,75 49,73 55,48 3,91 33,82 37,73

PLANILHA   DE   QUANTITATIVOS  E   CUSTOS

Ampliação UBS Bom Pastor

Custos Unitários Preços Unitários TOTAL PARCIAL
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TOTAL IMPERMEABILIZAÇÃO E DRENAGEM 893,12

4. ESTRUTURA

PILARES

4.1 92415
Montagem e desmontagem de forma para pilares, madeira 
serrada com reaproveitamento m² 14,00 56,76 93,18 149,94 71,68 117,68 189,36 1.003,52 1.647,52 2.651,04

4.2 92759
Armação de aço CA-60 Ø 5.0mm; incluso fornecimento, corte, 
dobra e colocação kg 15,36 3,21 10,76 13,97 4,05 13,59 17,64 62,21 208,74 270,95

4.3 92762
Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, 
dobra e colocação kg 44,10 0,91 10,80 11,71 1,15 13,64 14,79 50,72 601,52 652,24

4.4 94971 Concreto fck= 25MPa; preparo mecânico em betoneira m³ 0,70 54,38 420,18 474,56 68,68 530,65 599,33 48,08 371,46 419,54

VIGAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.5 92459
Montagem e desmontagem de forma para viga, madeira serrada 
com reaproveitamento m² 90,83 33,26 104,42 137,68 42,00 131,87 173,87 3.814,86 11.977,75 15.792,61

4.6 92759
Armação de aço CA-60 Ø 5.0mm; incluso fornecimento, corte, 
dobra e colocação kg 19,80 3,21 10,76 13,97 4,05 13,59 17,64 80,19 269,08 349,27

4.7 92761
Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso fornecimento, corte, 
dobra e colocação kg 22,77 1,39 11,57 12,96 1,76 14,61 16,37 40,08 332,67 372,75

4.8 94971 Concreto fck= 25MPa; preparo mecânico em betoneira m³ 1,14 54,38 420,18 474,56 68,68 530,65 599,33 78,30 604,94 683,24
TOTAL DE ESTRUTURA 21.191,64

5. VEDAÇÕES E REVESTIMENTOS

5.1 103326 Vão Janelas a Fechar - alvenaria esp=19cm m² 43,56 25,28 61,13 86,41 31,93 77,20 109,13 1.390,87 3.362,83 4.753,70

5.2 87878 m² 87,12 2,12 2,28 4,40 2,68 2,88 5,56 233,48 250,91 484,39

5.3 87535 Emboço m² 0,42 10,48 17,97 28,45 13,24 22,69 35,93 5,56 9,53 15,09

5.4 89173 m² 86,72 14,01 19,07 33,08 17,69 24,08 41,77 1.534,08 2.088,22 3.622,30

5.5 96358 Parede em gesso acartonado, sem vãos m² 8,53 11,86 94,66 106,52 14,98 119,55 134,53 127,78 1.019,76 1.147,54

5.6 96359 Parede em gesso acartonado, com vãos m² 37,57 13,68 108,10 121,78 17,28 136,52 153,80 649,21 5.129,06 5.778,27

5.7 87273 Azulejos m² 0,42 20,46 43,50 59,91 25,84 54,94 80,78 10,85 23,07 33,92
TOTAL DE VEDAÇÕES E REVESTIMENTOS 15.835,21

6. COBERTURA

6.1 94227 Calha em chapa de aço galvanizado corte 33cm m 1,51 7,68 63,18 70,86 9,70 79,79 89,49 14,65 120,48 135,13

6.2 101979 Capa de muro em aço galvanizado corte 33cm m 6,04 4,35 40,91 45,26 5,49 51,67 57,16 33,16 312,09 345,25
TOTAL DE COBERTURA 480,38

7. PAVIMENTAÇÃO

7.1 96385 Execução de Compactação m³ 10,75 8,58 2,35 10,93 10,84 2,97 13,81 116,53 31,93 148,46

7.2 101621 Lastro de brita - 7cm m³ 2,73 81,83 120,59 202,42 103,34 152,29 255,63 282,12 415,75 697,87

7.3 87700 Contrapiso esp = 6cm m² 41,35 13,43 36,41 49,84 16,96 45,98 62,94 701,30 1.901,27 2.602,57

7.4 87250 Piso cerâmico m² 26,25 11,21 40,23 51,44 14,16 50,81 64,97 371,70 1.333,76 1.705,46

7.5 88649 Rodapé cerâmico m 44,77 1,72 5,49 7,21 2,17 6,93 9,10 97,15 310,26 407,41

7.6 98689 Soleira de granito m 3,43 13,21 83,10 96,31 16,68 104,95 121,63 57,21 359,98 417,19
TOTAL DE PAVIMENTAÇÃO 5.978,96

8. ESQUADRIAS

8.1 94559 Janela basculante de ferro 2,00x0,60, exclusive vidro m² 1,20 114,03 536,62 650,65 144,01 677,70 821,71 172,81 813,24 986,05

8.2 102152 Vidro janela basculante comum 4mm m² 1,20 18,45 130,92 149,37 23,30 165,34 188,64 27,96 198,41 226,37
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8.3 93184 Verga porta m 5,44 7,01 21,47 28,48 8,85 27,11 35,96 48,14 147,48 195,62

8.4 93183 Verga janelas m 9,86 9,06 40,07 49,13 11,44 50,60 62,04 112,80 498,92 611,72

8.5 93195 Contraverga Janelas m 9,86 9,02 36,40 45,42 11,39 45,97 57,36 112,31 453,26 565,57

8.6 Comp. 12 Instalação de Janelas Existentes (relocadas) m² 3,94 149,06 13,01 162,07 188,25 16,43 204,68 741,71 64,73 806,44

8.7 102181 Instalação de vidro temperado 10mm encaixado em perfil U m² 2,28 40,52 326,47 366,99 51,17 412,30 463,47 116,67 940,04 1.056,71

8.8 102183 Porta de vidro temperado 10mm un 1,00 117,26 1443,22 1.560,48 148,09 1.822,64 1.970,73 148,09 1.822,64 1.970,73

8.9 90822 Porta de Abrir interna madeira semi-oca 80x210 un 4,00 35,85 395,44 431,29 45,27 499,40 544,67 181,08 1.997,60 2.178,68

8.10 Comp. 13 Instalação de Porta Existente (relocada) un 1,00 48,26 39,03 87,29 60,95 49,29 110,24 60,95 49,29 110,24

8.11 101965 Pingadeira em basalto m 10,41 19,85 80,35 100,20 25,07 101,47 126,54 260,98 1.056,30 1.317,28
TOTAL DE ESQUADRIAS 10.025,41

9. FORRO

9.1 96486 Forro de PVC, inclusive cama de forro m² 26,25 9,16 86,39 95,55 11,57 109,10 120,67 303,71 2.863,88 3.167,59

9.2 96121 Rodaforro de pvc m 55,37 2,69 10,38 13,07 3,40 13,11 16,51 188,26 725,90 914,16

TOTAL DE FORRO 4.081,75

10. PINTURA

10.1 88485 m² 86,72 1,46 1,95 3,41 1,84 2,46 4,30 159,56 213,33 372,89

10.2 88497 Massa Corrida em paredes internas, 2 demãos m² 135,76 7,92 8,56 16,48 10,00 10,81 20,81 1.357,60 1.467,57 2.825,17

10.3 88489 m² 232,89 3,58 8,22 11,80 4,52 10,38 14,90 1.052,66 2.417,40 3.470,06

10.4 88489 m² 81,47 3,58 8,22 11,80 4,52 10,38 14,90 368,24 845,66 1.213,90

10.5 100722 Pintura com fundo zarcão - 1 demão (janelas) m² 2,44 11,79 9,47 21,26 14,89 11,96 26,85 36,33 29,18 65,51

10.6 100742 Pintura esmalte (2 demãos) em janelas de ferro m² 7,33 11,79 10,02 21,81 14,89 12,65 27,54 109,14 92,72 201,86

10.7 102197 Fundo nivelador em portas de madeira m² 13,44 4,86 22,64 27,50 6,14 28,59 34,73 82,52 384,25 466,77

10.8 102220 Pintura esmalte (2 demãos) em portas madeira m² 17,81 6,60 7,75 14,35 8,34 9,79 18,13 148,54 174,36 322,90

10.9 102193 Lixar forro de madeira m² 21,31 0,95 0,90 1,85 1,20 1,14 2,34 25,57 24,29 49,86

10.10 102220 Pintura esmalte (2 demãos) em forro de madeira m² 21,31 6,60 7,75 14,35 8,34 9,79 18,13 177,73 208,62 386,35
TOTAL DE PINTURA 9.375,27

11. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

11.1 90447 Rasgo de alvenaria para instalações elétricas m 21,00 4,68 1,32 6,00 5,91 1,67 7,58 124,11 35,07 159,18

11.2 91844 Eletroduto PVC corrugado 3/4" m 49,00 2,47 4,46 6,93 3,12 5,63 8,75 152,88 275,87 428,75
11.3 91926 Fiação 2,5mm² m 441,00 1,00 2,82 3,82 1,26 3,56 4,82 555,66 1.569,96 2.125,62
11.4 Comp. 14 Luminária tipo arandela sobrepor, incluso lâmpada de led unid 10,00 23,12 31,03 54,15 29,20 39,19 68,39 292,00 391,90 683,90

11.5 92004 Tomada média (2 módulos) 10A, incluindo suporte e placa unid 13,00 24,48 30,02 54,50 30,92 37,91 68,83 401,96 492,83 894,79

11.6 92027 Interruptor simples, incluindo suporte e placa unid 7,00 27,43 37,55 64,98 34,64 47,42 82,06 242,48 331,94 574,42

TOTAL DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 4.866,66

12. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

12.1 90447 Rasgo de alvenaria para instalações hidráulicas m 9,00 4,68 1,32 6,00 5,91 1,67 7,58 53,19 15,03 68,22

12.2 89356 Tubulação água fria PVC Ø 25mm m 10,00 13,66 8,78 22,44 17,25 11,09 28,34 172,50 110,90 283,40

12.3 89362 Joelho 90º soldável PVC 25mm unid 5,00 5,48 3,56 9,04 6,92 4,50 11,42 34,60 22,50 57,10

12.4 89366 Joelho 90º rosqueável (saída 3/4") unid 3,00 5,09 11,51 16,60 6,43 14,54 20,97 19,29 43,62 62,91

12.5 89378 Luva PVC 25mm unid 4,00 3,66 3,16 6,82 4,62 3,99 8,61 18,48 15,96 34,44

12.6 94495 Registro gaveta 25mm unid 3,00 5,32 67,04 72,36 6,72 84,66 91,38 20,16 253,98 274,14



OBRA:

ÁREA: 52,72m²

ITEM Código DISCRIMINAÇÃO: UNID. QUANT.
MO Material Total MO Material Total MO Material Total

PLANILHA   DE   QUANTITATIVOS  E   CUSTOS

Ampliação UBS Bom Pastor

Custos Unitários Preços Unitários TOTAL PARCIAL

12.7 86885 Engate flexível unid 3,00 3,61 10,97 14,58 4,56 13,85 18,41 13,68 41,55 55,23

12.8 89711 Tubulação esgoto PVC Ø 40mm m 4,50 10,52 10,73 21,25 13,29 13,55 26,84 59,81 60,98 120,79

12.9 89712 Tubulação esgoto PVC Ø 50mm m 10,00 11,43 16,11 27,54 14,43 20,35 34,78 144,30 203,50 347,80

12.10 89753 Luva esg PVC 50mm unid 5,00 3,30 6,26 9,56 4,17 7,91 12,08 20,85 39,55 60,40

12.11 89726 Joelho 45º esg PVC 40mm unid 3,00 4,56 5,94 10,50 5,76 7,50 13,26 17,28 22,50 39,78

12.12 89724 Joelho 90º esg PVC 40mm unid 3,00 4,56 5,68 10,24 5,76 7,17 12,93 17,28 21,51 38,79

12.13 89752 Luva esg PVC 40mm unid 3,00 3,05 4,67 7,72 3,85 5,90 9,75 11,55 17,70 29,25

12.14 86883 Sifão tipo flexível de PVC, para lavatório unid 3,00 1,99 13,65 15,64 2,51 17,24 19,75 7,53 51,72 59,25

12.15 89708 Caixa sifonada com grelha Ø150mm unid 3,00 17,14 91,93 109,07 21,65 116,10 137,75 64,95 348,30 413,25
12.16 86902 Lavatório com coluna unid 3,00 23,16 283,34 306,50 29,25 357,83 387,08 87,75 1.073,49 1.161,24

12.17 86877 Válvula de metal cromado unid 3,00 4,11 108,90 113,01 5,19 137,53 142,72 15,57 412,59 428,16

12.18 86913 Torneira de mesa cromada para lavatório unid 3,00 3,60 76,29 79,89 4,55 96,35 100,90 13,65 289,05 302,70

12.19 95547 Saboneteira plástica tipo dispenser para sabonete líquido unid 3,00 7,50 38,57 46,07 9,47 48,71 58,18 28,41 146,13 174,54

12.20 37401 Toalheiro plástico para papel toalha unid 3,00 38,00 38,00 0,00 47,99 47,99 0,00 143,97 143,97

TOTAL DE INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 4.155,36

13. SERVIÇOS FINAIS

13.1 Comp. 15 Limpeza permanente de obra m² 52,72 2,67 0,90 3,57 3,37 1,14 4,51 177,67 60,10 237,77

TOTAL SERVIÇOS FINAIS 237,77

TOTAL GERAL (c/BDI) R$ 37.318,89 R$ 90.843,01 R$ 128.161,90

OBSERVAÇÕES Data:

- Conferir serviços no memorial, em projeto e local; abr-24

- Discriminar material e mão de obra;

- Preços inclusos  BDI 26,29%;
- Encargos sociais 83,34%;
- Data base abr/2023. CÍNTIA ENILDA SOUZA

     Engenheira Civil

1,2628     CREA RS194785

BDI 1,2629























MUNICÍPIO DE IVOTI ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

ANEXO V   
PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
Concorrência Eletrônica Nº  
 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE:  
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
RESPONSÁVEL LEGAL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
CPF: 

 
Item Descrição  Quant. Vl Unit. Vl total Marca 
1      
 
A empresa: ............................................ declara que: 

1 Estão inclusas no valor cotado  todos os tributos e encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

2  Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
3 Que não incide nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021. 

 
 
 
 

local e data 
 
 
 

_____________________________________ 
assinatura do responsável 

 


